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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1274/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga VALMIR 
ANTÔNIO DORNELAS para que restabeleça na maior brevidade possível o serviço 
de neurologia. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de setembro de 2013. 

 

 
 
ELIEZER CASALI 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores não só o papel de 
legislar e fiscalizar previsto na Constituição Federal, mas, também apresentar 
sugestões através de proposituras que venham de encontro aos anseios de nossa 
comunidade. 

Considerando que munícipes procuraram este Vereador onde 
solicitaram nossa intervenção junto à Diretoria da Santa Casa de Misericórdia de 
Votuporanga para que possa ser restabelecido o serviço de neurologia naquela 
instituição hospitalar, já que trata-se de especialidade clínica que possui grande 
demanda de usuários. 

Desta forma entendemos ser de suma importância que o novo 
Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga VALMIR ANTÔNIO 
DORNELAS juntamente com os demais membros de sua Diretoria restabeleça na 
maior brevidade possível os serviços de neurologia naquele hospital. 
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